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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Campus Morada Nova

PORTARIA Nº 7495/GAB-MOR/DG-MOR/MORADA, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2024

A Diretora-Geral do Campus Morada Nova do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará, no uso de suas atribuições e considerando a
delegação de competência estabelecida na Portaria Normativa nº 81/GABR/REITORIA,
de 08 de Agosto de 2023

e o que consta no Processo nº 23488.001646/2024-60, resolve:

Art. 1º  Designar o Colegiado do Curso Técnico em Informática,
composto pelos servidores e discentes abaixo relacionados:

Função Nome Matrícula Cargo

Presidente THIAGO FELIPPE DE LIMA
BANDEIRA 1639968

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

Docente da Área
Específica - Membro
Titular

EMMANUEL SAVIO SILVA FREIRE 2190437
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

Docente da Área
Específica - Membro
Titular

ALEX CARLOS RODRIGUES
ALVES 1207039

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

Docente da Área
Específica - Membro
Titular

JEFFERSON CALIXTO
FIGUEIREDO 2066628

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

Docente da Área
Específica - Membro
Titular

JOSE ALEXANDRE DE CASTRO
BEZERRA FILHO 3121383

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico
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Docente da Área
Básica - Membro
Titular

RACHEL MAGALHAES E SILVA
MACEDO 3121968

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

Pedagoga Titular CARMEN LAENIA ALMEIDA MAIA
DE FREITAS 2164503 Pedagogo-Area

Membro Discente -
Titular

Marcandra Maria Rubens
Rabelo 20232182040321 Discente

Membro Discente -
Suplente Francisco Euder da Silva 20232182040356 Discente

Art. 2º O coordenador do curso, os membros representantes Pedagogo
ou  Técnico  em  Assuntos  Educacionais  e  a  representação  docente,  cumprirão
mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por mais 01 (um) mandato
de igual período, no âmbito do colegiado.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 3066/GAB-MOR/DG-MOR/MORADA, de 27
de abril de 2023.
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